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1. IDENTIFICAÇÃO DA REUNIÃO

Data: 13.07.2020 Início: 19h Término: 21h 15min

Local: Web Conferência realizada em Ambiente Virtual através da plataforma Google Meet.

2. PARTICIPANTES

Adria Dutra Cunha, Alcides Junio Matias de Oliveira, Alécia Maria Gonçalves, Alessandro Siqueira da Silva, Almir Zandoná

Júnior, Andreia Alves do Prado, Bruno Morais, Carina Ferreira, Charlene Meneses de Paula, Ciandra Augusta de

Araújo, Cinthya Oliveira Sousa, Clara Campos Figuerêdo, Cristiane Alvarenga Rocha Santos, Danillo Martins de

Almeida, Débora Borges Montalvão, Douglas Bispo de Souza, Éder Carlos da Silva, Eleusa Maria Leão, Emílio Farias

Vaz, Erivelton Paulo Vitor, Fabiana Gomes, Fernando da Silva Marques, Flávio Antônio dos Santos, Gilmar Aires, Guilherme

Ferreira Santos, Gustavo Henrique Almeida Quirino, Gustavo Louis Henrique Pinto, Irani Camilo de Souza Silva, Janice

Alves Gomes, Jéssica Azevedo Coelho, João Henrique Correa Cardoso, Joselma Barros Reis, Juliana Paula Squinca, Kátia

Pereira Fonseca, Kristiane Munique Costa e Costa, Laudelina Braga, Lidiaine Maria dos Santos, Luana Moreira, Lúcio

Baltazar Lopes Junior, Luiz Rogério Barbosa Crispim, Lynwood Livi de Souza, Marcela Ferreira Matos, Marcos Alfonso

Spiess, Marcus Vieira, Maria Aparecida de Oliveira Borges, Maria Eduarda Rogado Reis, Maria Eduarda Vieira

Calazans, Maurício Vicente Cruz, Maurilhio Augusto, Maurilio Humberto Rodrigues Miranda, Natália Rodrigues

Junqueira, Nicolli Godoi Pereira, Pablo Henrique de Jesus, Rafael Castrp Rabelo, Renatha Cândida da Cruz, Sebastião

Rodrigues Nunes, Stephany Pikhardt Martins, Syd Faria, Tatiana de Oliveira Zuppa Neto, Tatielih Pardim de Oliveira

Xavier, Thiago Braz da Silva, Thiane Marques Torquato, Vilma Franca Monteiro, Viviane Bessa Ferreira, Wagner Luiz

Madruga, Weber Mendes de Paula, Weliton de Farias Nascimento, Wolney Heleno de Matos e Yara Fernandes Ribeiro.

3. PAUTA

1. Informes;

2. Discussões sobre as Diretrizes Curriculares do Ensino Médio, com os Grupos 6, 7 e 8 cujo

tema é a Minuta das Diretrizes Curriculares e Organização Didático-Pedagógica para o

Ensino Médio Integrado à Educação Profissional do IFG.

4. DISCUSSÃO DA PAUTA E ENCAMINHAMENTOS

4.1 Informes: criação do e-mail (grupo) do Colegiado e do ConDep. Suspensão da pauta do Ensino Remoto.Uso do Google

Apresentações para expor o conteúdo da pauta e a função de perguntas e respostas. Além desses será utilizado link

encaminhado aos e-mails para votação das discussões.

4.2 As discussões: Artigo 7° foi o primeiro a entrar em pauta.

Texto original: IV – A matriz curricular única na formação técnica de um mesmo curso ofertado pelos Câmpus do IFG. Quando

necessárias, as adequações de regionalidade não deverão exceder 20% da carga horária total do curso;

Votação: Alteração ou Não Alteração do mesmo.

Resultado da Votação: Alteração.



As propostas de alteração para o texto do Artigo 7°, inciso IV - são:

Proposta 1: IV – A matriz curricular única na formação técnica e geral de um mesmo curso ofertado pelos Câmpus

do IFG. Quando necessárias, as adequações de regionalidade não deverão exceder 30% da carga horária total do

curso;

Proposta 2: Exclusão do inciso;

Proposta 3: IV – A matriz curricular única na formação técnica de um mesmo curso ofertado pelos Câmpus do IFG,

permitindo-se adequações conforme as demandas locais e regionais.

Proposta 4: IV – A autonomia dos Câmpus na elaboração de suas propostas curriculares.

Justificativa: necessidade da autonomia do Câmpus.

Texto final após votação: IV – A autonomia dos Câmpus na elaboração de suas propostas curriculares.

2ª Discussão:

Art. 8º. Os cursos de Ensino Médio Integrado à Educação Profissional do IFG serão ofertados obrigatoriamente na forma

articulada integrada.

Texto original: Parágrafo 1º. Na forma articulada integrada a oferta de cursos é destinada a quem já tenha concluído o Ensino

Fundamental, com matrícula única na mesma instituição, de modo a conduzir o estudante à habilitação profissional técnica de

nível médio ao mesmo tempo em que conclui a última etapa da Educação Básica, de acordo com a Resolução CNE nº 06/2012.

Proposta do GT para o Parágrafo 1º:  Na forma articulada integrada a oferta de cursos é destinada a quem já tenha concluído o Ensino

Fundamental, em instituição de ensino devidamente reconhecida pelo MEC, de modo a conduzir o estudante à habilitação profissional

técnica de nível médio ao mesmo tempo em que conclui a última etapa da Educação Básica, com matrícula única na instituição, de acordo

com a Resolução CNE nº 06/2012.

Votação: Alteração ou Não Alteração do texto original.

Resultado da Votação: não alteração.

3ª Discussão:

Art. 10. A carga horária total dos cursos de Ensino Médio Integrado à Educação Profissional do IFG é de, no máximo, 3000, 3100

ou 3200 horas, conforme o número de horas para as habilitações profissionais indicadas no CNCT, seja de 800, 1000 ou 1200

horas respectivamente. Quando necessário será permitido o acréscimo de até 5% em relação à carga horária máxima prevista.

Parágrafo único: Por se tratar de itinerário formativo integrado nos cursos ofertados na forma articulada integrada, o arranjo

curricular será construído conforme o perfil do egresso desejado integrado aos requerimentos formativos do ensino médio na

educação básica.

Proposta do GT para Art. 10°.:  A carga horária total dos cursos de Ensino Médio Integrado à Educação Profissional do IFG é de, no

mínimo, 3000, 3100 ou 3200 horas, conforme o número de horas para as habilitações profissionais indicadas no CNCT, seja de 800, 1000

ou 1200 horas respectivamente. Quando necessário será permitido o acréscimo de até 5% em relação à carga horária máxima prevista.

Justificativa do GT: Obediência à Resolução nº06/2012 do CNE (Conselho Nacional de Educação). Onde não diz o máximo e sim o

mínimo.

Votação: Alteração ou Não Alteração do Art°10.

Resultado da Votação: Alteração do texto original.

Proposta 1: Art.10°.:  A carga horária total dos cursos de Ensino Médio Integrado à Educação Profissional do IFG é de, no mínimo,

3000, 3100 ou 3200 horas, conforme o número de horas para as habilitações profissionais indicadas no CNCT, seja de 800, 1000 ou 1200

horas respectivamente. Quando necessário será permitido o acréscimo de até 5% em relação à carga horária máxima prevista.

Proposta 2: Art.10.: A carga horária total dos cursos de Ensino Médio Integrado à Educação Profissional do IFG deverá ser

de 3000, 3200 ou 3400 horas, conforme o número de horas para as habilitações profissionais indicadas no CNCT, seja de

800, 1000 ou 1200 horas respectivamente, podendo ser ampliada em até 5%.

Votação: Proposta 1 com maioria dos votos.

Texto final após votação: Art.10°.:  A carga horária total dos cursos de Ensino Médio Integrado à Educação Profissional do IFG é

de, no mínimo, 3000, 3100 ou 3200 horas, conforme o número de horas para as habilitações profissionais indicadas no CNCT, seja

de 800, 1000 ou 1200 horas respectivamente. Quando necessário será permitido o acréscimo de até 5% em relação à carga horária

máxima prevista.



4ª Discussão:

Art. 14. As reuniões de planejamento coletivo, recuperação paralela, reuniões pedagógicas e demais atividades de ensino a serem

previstas na organização da semana letiva, de acordo com o Artigo 44 destas Diretrizes, não serão contabilizadas na carga horária

total dos cursos.

Proposta do GT para Art.14: Art. 14: As reuniões de planejamento coletivo, recuperação paralela, reuniões pedagógicas e as

atividades de ensino, tais como projetos de ensino e atendimento ao aluno, a serem previstas na organização da semana

letiva, de acordo com o Artigo 44 destas Diretrizes, não serão contabilizadas na carga horária total dos cursos.

Votação: Alteração ou Não Alteração do Art°14.

Resultado da Votação: Alteração do texto.

Finalização da reunião: Guilherme, Cristiane e Marcos Alfonso reunirão para apresentar nova proposta que esteja em consonância

com o Artigo 44.

4. ASSINATURAS

Nome Representação Assinatura (Assinado eletronicamente)

4. ENCERRAMENTO

Secretária Reunião

Nicolli Godoi

Presidente Reunião

Maurílio Humberto Rodrigues Miranda




	Documento assinado eletronicamente por:

